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Portaria n. 08/2021 – GDPGE 
  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 

97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme 

Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE 

SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

regido pelo Edital nº 26/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins 

de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em 

que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de 

declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente 

matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na 

ordem de classificação. 

  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 
  

NÚCLEO DE ASSU 

Ordem de Classificação Nome do Candidato 

5° LARYSSA DANDARA FRUTUOSO SILVA 

  
NÚCLEO DE MOSSORÓ 

Ordem de Classificação Nome do Candidato 

26° SAMIRA MAYARA DANTAS PINHEIRO BRAZ 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte e um. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Termo de Cooperação Técnica e Administrativa n. 01/2021 que entre si celebram a Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte e o Município de São Paulo do Potengi/RN. 

Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob 

o n. 008.674.554-97. 

  

Partícipe: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 08.079.774/0001-61, 

com sede à Rua Bento Urbano, n. 03, Centro, São Paulo do Potengi/RN, CEP n. 59.460-000, neste ato representado 

por seu Prefeito, Eugênio Pacelli Araújo Souto, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n. 367.484.394-34. 

  

Objeto: o presente termo tem por objeto estabelecer programa de cooperação técnica e administrativa de ações 

articulares e intercomplementares, entre as quais a cessão recíproca dos servidores públicos integrantes do quadro de 

pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo dos partícipes. 

  

Dos recursos financeiros: este termo de cooperação técnica e administrativa não envolverá transferência de recursos 

financeiros de um para outro partícipe, ressalvada a realização de despesa de interesse e responsabilidade para cada 

partícipe. 

  

Vigência: O presente termo de cooperação técnica e administrativa será de 02 (dois) anos, tendo início a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério e conveniência dos partícipes, mediante celebração de 

termo aditivo. 

  

Fundamento legal: Processo administrativo n. 765/2020 e Lei Federal n. 8.666/93. 

Natal/RN, 08 de janeiro de 2021. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Partícipe 

  

Eugênio Pacelli Araújo Souto 

Prefeito do Município de São Paulo do Potengi/RN 

Partícipe 

 

 

 


